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EsrADo Do EsPinrro sANTo

LEI MUN¡CIPAL NO 2.T80, DE 20 DE MAIO DE 2019.

"DENoMINA DË RUA JANDTRA MARTA vtEtRA conRÊA,

NESTE rvruNrciPro".

o pRESIDENTE DA cÂunnn ML,il¡rcrpnL DË IüTAREcHAL FLoRtANo, ESTADo Do
eSpíR¡fO SANTO, no uso de suas atribuições legais; faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele promulga a seguinte lei:

Art. 1o Fica denominada de "Rua Jandira Maria Vieira Corrêa", a rua projetada, sem

saída, paralela à Rua Gustavo Heftel, localizada ao lado da Oficina do Juquinha, sendo a

primeira rua à direita antes da Unidade Básica de Saúde do bairro Santa Rita, sentido

Marechal Floriano a Alfredo Cha'¿es, municípic cie Marechal Floriano.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçäo

Art. 30 Revogam-se as disposiçöes em contrário

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Marechal Fioriano/Es, 20 de maio de 2019

João Rod ncellieri
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